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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

  

Nº do Processo: 262.00001155/2026-48

Interessado: FF-Gerência Litoral Norte, FF/DPLAN/Núcleo de Uso Público
Sustentável/Adote um Parque

Assunto: Casamento Comunitário no PEIA - Outorga Green Haven Ilha Anchieta

  

 

Trata-se de processo administrativo acerca do Casamento Comunitário no PEIA do
Edital de Chamamento 004-2026 (0100066146), enquadrado como Demanda Administrativa,
tendo em vista que a matéria versa sobre compensação de outorga fixa anual.

 
A vista da Nota Técnica PEIA n° 05/2026 ( 0103878159) que tem por objetivo dar

transparência ao processo de análise e seleção de casais para o casamento comunitário de
2026 no Parque Estadual Ilha Anchieta. O edital abriu 10 vagas e recebeu 19 inscrições, após
ampla divulgação.

 
Na análise técnica, foram aplicados critérios de residência (Ubatuba ou municípios

limítrofes) e comprovação de baixa renda. Como resultado, 10 casais foram desclassificados por
não atenderem a esses requisitos (principalmente ausência de comprovação socioeconômica ou
residência fora da área exigida).

 
Restaram 9 casais habilitados, que foram automaticamente selecionados, já que o

número de vagas não foi preenchido, dispensando critérios de desempate. 
 
O resultado será publicado, com prazo de 5 dias úteis para recursos, e, após a

homologação, a organização da cerimônia será conduzida pela permissionária responsável.
 
Neste contexto, manifesto-me de acordo com a referida Nota Técnica.
 
Restitua-se à Gestão do PEIA para prosseguimento.

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Levkovicz, Diretor Executivo, em
13/04/2026, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0104106398 e o código CRC CDF6EE4B.
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